
RESOLUÇÃO Nº 717/2021 

 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldo do exercício de 2020 para execução 

financeira e orçamentária no ano de 2021 dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS de Minas Gerais. 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual n° 12.262 

de 23 de julho de 1996 e, 

 

Considerando que a reprogramação do saldo apurado após o encerramento do exercício viabilizará a continuidade das atividades de gestão e 

operacionalização dos serviços do Sistema Único de assistência Social - Suas no exercício de 2021;  

 

Considerando que o CEAS/MG acompanha a execução dos recursos do Fundo Estadual de Assistência Social por meio do Relatório Trimestral de 

Prestação de Contas do FEAS; 

 

Considerando a deliberação da 260ª Plenária Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2021;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovada a reprogramação de saldo apurado no exercício de 2020, de recursos de cofinanciamento federal alocados no Fundo Estadual 

de Assistência Social – FEAS de Minas Gerais, cuja execução financeira e orçamentária se dará no ano de 2021, conforme detalhamento a seguir: 

 

 

 



REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS FEDERAIS DE 31/12/2020 VINCULADOS AO FEAS - MG 

EIXO DESCRIÇÃO CONTA SALDO EM 31/12/2020 REPROGRAMAÇÃO PARA 2021 

    Execução de ações de capacitação e apoio técnico, por meio de 

    contratações e outras despesas para a viabilização das ações de 

Programa Capacita Suas 21311-X 177.828,72 educação permanente na Ação Orçamentária 4129- Capacitação, 

    Apoio Técnico e Gestão do SUAS, conforme Plano de Aplicação de 

    Recursos. 

     

    Execução de ações de apoio técnico e capacitação com foco nos 

Programa Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 21299-7 225.845,17 72 municípios prioritários das ações estratégicas do Programa de 

    Erradicação do Trabalho Infantil - ação orçamentária 4129 

     

Programa BPC na Escola 21298-9 2.383,65 Saldo a ser incorporado nas ações de apoio técnico da ação 

    orçamentária 4129 
     

    Execução de ações de apoio técnico e capacitação com foco nos 

Programa Acessuas trabalho 22138-4 256.811,31 181 municípios prioritários do Programa Acessuas trabalho- Ação 

    orçamentária 4129 

 TOTAL PROGRAMA  662.868,85  

 

    Manutenção de CREAS Regionais, Cofinanciamento de CREAS 

 

Componentes Média: PISO FIXO DE MEDIA 

COMPLEXIDADE - PAEFI   Municipais, repasse do cofinanciamento Medidas Socioeducativas 

 

REGIONAL - REDE, PAEFI MUNICIPAL 

REGIONALIZADO, PISO FIXO DE   em meio aberto, - ação orçamentária 4130 

 MEDIA COMPLEXIDADE - MSE;    

    Repasse para as parcerias Residência inclusiva - ação 

Bloco da 

Proteção 

Social 

Componentes Alta: PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE II - RESIDENCIA 22008-6 2.875.322,84 orçamentária 4131 

Especial 

INCLUSIVA, POP DE RUA - SERVICO DE 

ACOLHIMENTO PARA ADULTOS    

 

E FAMILIAS, PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 

I - CRIANCA\ADOLESCENTE   Reprogramação e execução dos saldos dos recursos oriundos da 

    Portaria MC nº 378/2020 (incremento temporário) ocorrerá para 

 

Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Especial para   manutenção dos serviços regionalizados em 2021, a partir da 

 

Ações de Combate ao COVID-19 - Portaria MC nº 

378/2020   publicação da Portaria do Ministério da Cidadania nº 601, de 29 



    de janeiro de 2021. 

     

    EPI’s para os profissionais dos CREAS Regionais - * Deduzido de 

    restos a pagar (valores já empenhados em 2020 - R$ 39.310,00) - 

    ação orçamentária 4130 
Ações Covid- 

Port. 369 

Ações COVID no SUAS para EPI - Portaria MC nº 

369/2020 22871-0 62.011,92  

    Reprogramação e execução dos recursos oriundos da Portaria MC 

    nº 369/2020 ocorrerá em 2021, a partir da publicação da Portaria 

    do Ministério da Cidadania nº 601, de 29 de janeiro de 2021. 

     

    Alimentos para as unidades de acolhimento estaduais - ação 

    orçamentária 4131 

Ações Covid- 

Port. 369 

Ações COVID no SUAS - para Alimentos - Portaria 

MC nº 369/2020 22869-9 222.451,59 Reprogramação e execução dos saldos dos recursos oriundos da 

    Portaria MC nº 369/2020 ocorrerá em 2021, a partir da 

    publicação da Portaria do Ministério da Cidadania nº 601, de 29 

    de janeiro de 2021. 

     

    Ações Socioassistenciais/ Acolhimento para as unidades de 

    acolhimento estaduais - ação orçamentária 4131 

Ações Covid- 

Port. 369 

Ações COVID no SUAS - para Acolhimento - 

Portaria MC nº 369/2020 22867-2 78.028,40 Reprogramação e execução dos saldos dos recursos oriundos da 

    Portaria MC nº 369/2020 ocorrerá em 2021, a partir da 

    publicação da Portaria do Ministério da Cidadania nº 601, de 29 

    de janeiro de 2021. 

     

 
TOTAL BLOCO PSE (ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE)  3.237.814,75  

 

    Aquisição de equipamentos, contratação/ manutenção de  

    sistemas de informação/ plataformas, contratação de estagiários e  

    prestadores de serviço, execução de campanha e de ações de  

 IGDPBF  1.957.996,03 capacitação e apoio técnico para a melhoria da Gestão do PBF e  

Bloco da 

Gestão do 

   CadÚnico. - ação orçamentária 4129. Despesas com manutenção  

   

da CIB - ação orçamentária 4133. Capacitação e Apoio técnico aos 

 

Programa 

Bolsa Família 

e 

 

21301-2 

  

  municípios atendidos pelo Programa Percursos Gerais - ação  



Cadastro 

Único 

(IGDPBF) 

    

   

orçamentária 1059. 

 

     

      

 IGDPBF - CEAS  60.557,00 Contrato de Degravação das reuniões, e despesas de manutenção  

    do CEAS, Conferência - ação orçamentária 4133  

      

    Pagamento de Estagiários, Despesas FONSEAS, Ações capacitação  

    e apoio técnico para a melhoria da gestão do SUAS e despesas  

    com sistemas de informação a serem executados na ação  

 IGDSUAS  296.387,17 orçamentária 4129. Despesas com manutenção da CIB - ação  

Bloco de 

Gestão do 

SUAS  

21303-9 

 orçamentária 4133. Capacitação e Apoio técnico aos municípios  

(IGDSUAS) 

  

atendidos pelo Programa Percursos Gerais - ação orçamentária 

 

    

    1059.  

      

 IGDSUAS - CEAS  9.167,00 Despesas de manutenção do CEAS - ação orçamentária 4133  

      

 TOTAL GESTÃO  2.324.107,20   

 
TOTAL GERAL 

REPROGRAMAÇÃO  6.224.790,80   

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021.  

 

 

PATRÍCIA CARVALHO GOMES 

 Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG 


